
 
Câmara Municipal de Cubatão 

Estado de São Paulo 
493º da Fundação do Povoado e 

77º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 
 

PAUTA PARA A 18ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 02 DE JUNHO DE 2026. 

 

1º PROC. Nº 509/2026 
ESPÉCIE:         PROJETO DE LEI Nº 59/2026 
AUTORIA:       PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E 
SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO PODER EXECUTIVO; 
ALTERA OS VALORES DOS BENEFÍCIOS DE ALIMENTAÇÃO E 
REFEIÇÃO; ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 1° DA LEI N° 
4.458, DE 14 DE MAIO DE 2026; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

    DATA:         26/05/2026. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 
2º PROC. Nº 250/2026 
   ESPÉCIE:         PROJETO DE LEI Nº 23/2026 
   AUTORIA:  PREFEITO MUNICIPAL 
   ASSUNTO:  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, RECEBER EM DOAÇÃO COM 

ENCARGOS, OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA DE PROPRIEDADE DA 
CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         12/03/2026. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO. (JÁ PAUTADO EM 1ª DISCUSSÃO NA 16ª SESSÃO 

ORDINÁRIA EM 19/05/2026) 
 

3º PROC. Nº 527/2026 
ESPÉCIE:         PROJETO DE LEI Nº 61/2026 
AUTORIA:       MESA DA CÂMARA 

    ASSUNTO:  DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 4.391, DE 8 DE AGOSTO DE 
2025, PARA CRIAR OS PADRÕES DE FUNÇÃO GRATIFICADA F18 E 
F19 NO QUADRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO. 

    DATA:         28/05/2026. 
    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  
 
4º PROC. Nº 526/2026 

ESPÉCIE:         PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2026 
AUTORIA:       MESA DA CÂMARA 

    ASSUNTO:  ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À RESOLUÇÃO Nº 3.079, DE 
22 DE JULHO DE 2025, PARA READEQUAR O QUADRO DE FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         28/05/2026. 
    OBS.:      DISCUSSÃO ÚNICA.  
 

Divisão Legislativa, 1º de junho de 2026. 
 
DVL/Rafael 
Visto/Sartorato 
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CUBATA° ' 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL 
DOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA 
DO PODER EXECUTIVO; ALTERA OS 
VALORES DOS BENEFÍCIOS DE 
ALIMENTAÇÃO 	E 	REFEIÇÃO; 
ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 1° 
DA LEI N° 4.458, DE 14 DE MAIO DE 2026; E 
DA 	OUTRAS 	PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre: 
I — A revisão geral anual dos vencimentos, salários e proventos dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos e dos pensionistas da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Cubatão; 
II — A alteração dos valores dos benefícios de alimentação e refeição concedidos 
aos servidores públicos municipais;  
III  — A correção de erro material na extensão do reajuste salarial concedido pela 
Lei n° 4.458, de 14 de maio de 2026, aos servidores públicos municipais 
ocupantes de cargos de nível médio. 

CAPÍTULO II 
DO REAJUSTE GERAL DE VENCIMENTOS E DOS BENEFiCIOS  

Art.  2° Fica concedida a revisão geral anual aos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e aos pensionistas com direito à paridade e aos benefícios 
concedidos nos termos da Lei Complementar n° 130, de 25 de julho de 2023, da 
Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo, no percentual de 5,00% 
(cinco por cento), incidente sobre os vencimentos, sal6rios e proventos 

relativos ao mês de abril de 2026. 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Parágrafo único. 0 percentual de reajuste previsto no caput incide sobre a 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada — VPNI, prevista no artigo 5°, §3°, 
da Lei Complementar n°87, de 18 de abril de 2017.  

Art.  3° 0 valor do beneficio de alimentação concedido pela Lei Municipal n° 
2.085, de 17 de setembro de 1992, aos servidores públicos municipais ativos é 
reajustado para R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) mensais.  

Art.  4° 0 valor do beneficio de refeição concedido pela Lei Municipal n° 1.823, 
de 14 de setembro de 1989, aos servidores públicos municipais ativos é 
reajustado para R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por dia efetivamente 
trabalhado.  

Art.  5° A participação dos servidores na forma de contrapartida para o custeio 
dos benefícios de alimentação e refeição será mantida nos moldes da legislação 
vigente para o exercício de 2026. 

CAPÍTULO Ill 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  6° Acrescenta o parágrafo 3° ao artigo 1° da Lei Municipal n° 4.458, de 14 
de maio de 2026, com a seguinte redação:  

"Art. 1° (...) 

§3°. 0 aumento salarial tratado no caput não se aplica aos 
vencimentos estabelecidos na Lei Complementar n° 22, de 25 de 
junho de 2004.  (NR)"  

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes da correção disposta no 
caput deste artigo retroagirão a 1° de janeiro de 2026.  

Art.  7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário, na forma da lei.  

Art.  8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 26 DE MAIO DE 2026. 

"493° da Fundação • o Povoado 
77° da Eman • - cão'. 

CE 	IL A NASCIM'rl' 
Pr feito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cubatão  

Art.  9° Os efeitos financeiros desta Lei, salvo disposição expressa em contrário, 
retroagirão a 10  de maio de 2025.  

Art.  10 Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os decretos e atos 
regulamentares necessários à fiel execução desta Lei, inclusive quanto á 
atualização das tabelas de vencimentos dos servidores.  

Art.  11 Revogam-se as disposições em contrário. 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Eu, CÉSAR DA SILVA NASCIMENTO, Prefeito do Município de Cubatão, na qualidade 

de ordenador de despesas, declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, em cumprimento 

ao disposto nos Artigos 16 e 21 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa decorrente da aprovação do Projeto de Lei 

que "Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos e salários dos servidores públicos 

municipais da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo; altera os valores dos 

benefícios de alimentação e refeição, acrescenta parágrafo ao artigo 1° da Lei n° 4.458, de 14 de 

maio de 2026: e dá outras providências correlatas.": 

1) Está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deve entrar em vigor (2026) e nos dois subsequentes (2027 e 2028), conforme Estudo de 
Impacto Orçamentário-Financeiro, anexo a este processo; 

2) Demonstra compatibilidade com as diretrizes, objetivos e metas estabelecidas no Plano 
Plurianual (PPA) 2026-2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício 
de 2026; 

3) Possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), 
existindo dotação orçamentária suficiente para cobrir as despesas no exercício de 2026, 
ou sendo objeto de suplementação nos termos da legislação vigente, a ser custeada por 
excesso de arrecadação; 

4) Não excede os limites para Despesa Total com Pessoal estabelecidos nos artigos 19 e 20 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme demonstrado na Estimativa de Impacto 
Orçamentário-Financeiro anexa. 

SECRETARIA DE GESTÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATA.  0 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Ls AlÃo 
01,3  

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO  ART.  16 E 17, §§ 1° E 2°, 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 

CESAR DA SILVA NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Cubatão, em 

atenção aos dispositivos legais supramencionados, DECLARA PARA OS DEVIDOS 

FINS e na forma da Lei e para todos os efeitos, que a despesa decorrente do 

Projeto de Lei, que ""DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO PODER EXECUTIVO; ALTERA 

OS VALORES DOS BENEFÍCIOS DE ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO; 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 1° DA LEI N° 4.458, DE 14 DE MAIO 

DE 2026; E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS", que os recursos para 

seu custeio estão previstos no orçamento, bem assim que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no 

§ 10 do  art.  4° da Lei Complementar n° 101/2000, devendo seus efeitos financeiros, 

nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou 

pela redução permanente de despesa; e encontra disponibilidade orçamentária e 

financeira, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Nestes termos, e por ser expressão da verdade, firmamos o presente para 

que surta seus efeitos legais. 

Cubatão, 26 de maio de 2026. 

CESAR DA/SILVA  NASCI  EN 
Prefeito/Municipal de CuOratão 

/ 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Processo N° 6343/2026 
Assunto: Estudos para Revisão Geral anual dos Vencimentos para Concessão de 
Reajuste Salarial para recomposição das perdas inflacionárias. 

ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO 

Introdução 

Este estudo tem por objetivo analisar o impacto financeiro para a revisão geral 
anual dos vencimentos e concessão de reajuste com aumento real nos proventos dos 
servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas. Inclui também a 
concessão de reajuste aos agentes  politicos  da Administração Direta e Autárquica do 
Poder Executivo para recomposição das perdas inflacionárias. 

1. Premissas para o Cálculo do Impacto 

Conforme estimativas de gastos fornecidas pela Secretaria Municipal de Gestão, 
As fls. 04 a 08, o estudo prevê reajuste com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA/IBGE e contempla todos os servidores que ocupam cargos 
públicos de provimento efetivo, ativos, inativos, pensionistas com direito a paridade e 
agentes  politicos  da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo. As 
estimativas consideraram 8 meses para o primeiro ano (2026) com efeitos financeiros 
retroativos a partir de 14/05/2026, conforme  fl.  11 do Processo n° 6343/2026. No que diz 
respeito ao percentual de reajuste/aumento, conforme fls 09 e 10, segue: 

Tabela I — % de Reajuste/ Aumento 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Percentual Abrangência 

5% reajuste + 
aumento 

Servidores ativos, inativos e pensionistas com direito a 
paridade, da Administração Direta e Autárquica do 

Poder Executivo 

4,39% reajuste Agentes  politicos  da Administração Direta e Autárquica 
do Poder Executivo 

Em relação a valores, foi considerado o valor da diferença da folha de pagamento atual 
e o período ao qual ela se refere (que serviu de base para o cálculo), acrescido dos 
encargos Fundo de Previdência, Assistência Médica e INSS. Consta na folha 04 o cálculo 
de reajuste + aumento salarial de 5% (salário e encargos) + encargos com o custo anual 
de R$ 19.141.491,00 (dezenove milhões cento e quarenta e um mil quatrocentos e 
noventa e um reais) para 2026. Para os demais anos foi considerada a diferença do custo 
anual do exercício anterior e o reajuste de 6% anual, apresentando no exercício de 2027 
o custo adicional de R$ 1.638.330,00 (um milhão seiscentos e trinta e oito mil trezentos 
e trinta reais) e no exercício de 2028 o custo adicional de R$ 98.300,00 (noventa e oito 
mil e trezentos reais). Da mesma forma, a  fl.  05 apresenta o reajuste de 4,39% 
(secretários) com o custo anual geral com encargos de R$ 422.630,00 (quatrocentos e 
vinte e dois mil seiscentos e trinta reais) para 2026, R$ 36.173,00 (trinta e seis mil cento 
e setenta e três reais) para 2027 e R$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais) para 
2028. As fls 06, 07 e 08 referem-se ao Vale Alimentação, Vale Refeição e Vale 
Transporte, respectivamente com o reajuste inicial para 2026 de 5% e correção para os 
demais anos de 6% (5% IPCA + 1% vegetativo folha). 

Custo total para 2026: 

0 estudo para a revisão geral anual dos vencimentos e concessão de reajuste nos 
proventos dos servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes  politicos  da 

Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo prevê produzir efeitos a partir de 
maio de 2026, portanto, para o exercício de 2026, considera-se o custo adicional 
referente ao período de 8 (oito) meses. Nas linhas "Reajuste", o custo adicional anual 
bruto inclui 13° salário e férias que totalizam R$ 23.258.921,00 (vinte e três milhões 
duzentos e cinquenta e oito mil novecentos e vinte e um reais). 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Tabela 2 — Estimativa de Custo para 2026 

Tipo de Despesa Custo Adicional 
Mensal Bruto 

Custo Adicional 
Anual Bruto 2026 

(8 MESES) 
Reajuste - Salário e Encargos R$ 2.041.003,00 R$ 19.141.491,00 
Reajuste - Secretários R$ 45.064,00 R$ 422.630,00 
Vale Alimentação R$ 86.625,00 R$ 693.000,00 
Vale Refeição R$ 138.920,00 R$ 1.111.360,00 
Vale Transporte R$ 236.305,00 R$ 1.890.440,00 

TOTAL PARA 0 EXERCÍCIO DE 2026 R$ 23.258.921,00 
Fonte: Estimativa de Reajuste para 2026 (tls. 4 a 8)— Processo 6343/2026. 

Custo total para 2027: 

Tal como no ano anterior, espera-se para 2027 que o custo da revisão geral anual 
atenda integralmente os servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes  politicos  da 
Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo, porém, neste ano, considera-se 
um reajuste de 6% para o período de 12 meses (ano completo), totalizando R$ 
25.238.245,00 (vinte e cinco milhões duzentos e trinta e oito mil duzentos e quarenta e 
cinco reais). 

Tabela 3 — Estimativa de Custo para 2027 

Tipo de Despesa 
Custo Adicional 

Mensal Bruto 
Custo Adicional 

Anual Bruto 2027 

Reajuste - Salário e Encargos R$ 122.460,00 R$ 1.638.330,00 

Reajuste - Secretários R$ 2.704,00 R$ 36.173,00 

Vale Alimentação R$ 4.764,42 R$ 57.173,00 

Vale Refeição R$ 7.640,58 R$ 91.687,00 

Vale Transporte R$ 14.178,27 R$ 155.961,00 

TOTAL ADICIONAL DE 2027 R$ 1.979.324,00 
TOTAL DO EXERCÍCIO 2026 R$ 23.258.921,00 

TOTAL PARA 0 EXERCÍCIO DE 2027 R$ 25.238.245,00 
Fonte: Estimativa de Reajuste para 2027  (ft..  4 a 8)— Processo 6343/2026. 
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Prefeitura  Munici pal de Cubatão  

Custo total para 2028: 

Similar a 2027 que consideram o custo para um ano completo, para o exercício 
de 2028 o custo adicional consiste apenas no reajuste previsto de 6%, que totalizam R$ 
25.357.004,00 (vinte e cinco milhões trezentos e cinquenta e sete mil e quatro reais). 

Tabela 4— Estimativa de Custo para 2028 

Tipo de Despesa 
Custo Adicional 

Mensal Bruto 
Custo Adicional 

Anual Bruto 2028 
Reajuste - Salário e Encargos R$ 7.348,00 R$ 98.300,00 
Reajuste - Secretários R$ 162,00 R$ 2.170,00 
Vale Alimentação R$ 285,83 R$ 3.430,00 
Vale Refeição R$ 458,42 R$ 5.501,00 
Vale Transporte R$ 850,73 R$ 9.358,00 

TOTAL ADICIONAL DE 2028 R$ 118.759,00 
TOTAL DO EXERCÍCIO 2027 R$ 25.238.245,00 

TOTAL PARA 0 EXERCÍCIO DE 2028 R$ 25.357.004,00 
Fonte: Estimativa de Reajuste para 2028 (tis. 4 a 8)— Processo 6343/2026. 

Tabela 5 — Aumento da despesa 

DESCRip -AO 
ANO 1 ANO 2 ANO 3 

(2026) (2027) (2028) 

Despesa anual (R$) 23.258.921,00 25.238.245,00 25.357.004,00 

Tabela 6 — Disponibilidade de Recursos 

Item Valor (R$) Obeervaga'o 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

Receita Orçamentária de 
2026 1.801.116.700,00 

(+) Superávit Financeiro 475.080.464,79 

Cálculo: Ativo Financeiro R$ 828.917.081,00 
- 	Passivo 	Financeiro 	R$ 	353.836.616,21. 
Fonte: 	Balanço 	Patrimonial 	Isolado 	do 
Exercício de 2025. 

(=) Disponibilidade de 
Recursos para 2026 2.276.197.164,79 Cálculo: Receita Orçamentária + Superávit 

Financeiro. 
Inclui-se o suPeravit financeiro como disoonibilidade de recursos. sem nreiuizo de sua natureza no ornamentAria nos 

termos do  art.  43 da Lei n° 4.320/1964. 

2. Impacto Financeiro para os Próximos Exercícios (LRF,  Art.  16 e 17) 

Tabela 7 — Impacto Financeiro 

Item Valor (R$) % de Impacto 
Financeiro 

Observação 

Disponibilidade Total 
de Recursos para 2026 

. 	. 2 276 197 164 79 ., 
Cálculo: Receita Orçamentária + 
Superávit Financeiro. 

Impacto Anual 
Estimado da Despesa 
(Ano 2026 - Tabela 5) 

23.258.921,00 1,022% 
Cálculo: Ano 2026 (Tabela 5)! 

Disponibilidade Total de 
Recursos para 2026 

Impacto Anual 
Estimado da Despesa 
(Ano 2027 - Tabela 5) 

1.979.324,00 0,087% 
Ano 2027 (Tabela 5) (-) Impacto 

Ano 2026 / Disponibilidade Total 
de Recursos para 2026 

Impacto Anual 
Estimado da Despesa 
(Ano 2028 - Tabela 5) 

118.759,00 0,005% 
Ano 2028 (Tabela 5) (-) Impacto 

Ano 2026 (-) Impacto Ano 2027 / 
Disp. Total de Recursos p/ 2026 

Nota: 0 aumento de despesa de caráter continuado exige a demonstração do impacto para o exercício de 
inicio de vigência e os dois subsequentes. 

Os 	impactos demonstrados  pr  2 2027 e 2028 referem-se exclusivamente ao 
acréscimo incremental da despesa em relação ao exercício imediatamente anterior, 
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Prefeitura Municipal de Cubata.o 

considerando que a despesa total do exercício precedente já se encontra incorporada 5 
base orçamentária subsequente, conforme demonstrado na Tabela 5. 

• Impacto Adicional para 2026 (8 meses - ano de implementação): 
Estima-se para 2026 o impacto no valor de R$ 23.258.921,00 (vinte e três milhões 

duzentos e cinquenta e oito mil novecentos e vinte e um reais) e 1,022% da 
disponibilidade de recursos, resultado da revisão geral anual dos vencimentos e 
concessão de reajuste com aumento real nos proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas em 5%, contemplando o período de 8 (oito) 
meses no ano da sua implementação, de maio a dezembro de 2026, com previsão a 
partir de 14/05/2026 para retroatividade dos efeitos financeiros. 

• Impacto Adicional para 2027: 

Considerando que, em 2026, ano da implementação, a previsão cobre apenas 8 
meses da despesa, no exercício de 2027 já se considera o total de 12 (doze) meses, no 
valor de R$ 1.979.324,00 (um milhão novecentos e setenta e nove mil trezentos e vinte 
e quatro reais) que representam 0,087% da disponibilidade total de recursos. Engloba 
neste cenário a diferença do impacto do exercício anterior acrescido da previsão de 
reajuste de 6% além do impacto adicional de 4 (quatro) meses, sendo assim o primeiro 
ano que contempla um ano completo da despesa decorrente da revisão geral anual. 

• Impacto Adicional para 2028: 

Semelhante a 2027, em 2028 o impacto estimado equivale ao aumento 
ocasionado pelo reajuste previsto de 6% que totalizam o montante de R$ 118.759,00 
(cento e dezoito mil setecentos e cinquenta e nove reais) para o ano completo e 
representam 0,005% da disponibilidade total de recursos. 

3. 	Análise de Conformidade com os Limites de Despesa com Pessoal (LRF,  Art.  

19,  III  e  Art.  20, Ill, b)  
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CUBATÃO 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Tabela 8: Demonstrativo da Despesa com Pessoal  vs.  Limites da LRF 

(Município de Cubatão — Poder Executivo) 

Item Valor (R$) / 
Percentual (%) Fonte / Observação 

Receita Corrente Liquida (RCL) 1.795.997.123
'
33 

Último RGF publicado, referente 
ao 3° Quadrimestre de 2025 

Limite Máximo de Despesa com 
Pessoal (60% da ROL) 

1.077.598.274,00 LRF,  Art.  19, Ill 

Limite Legal do Poder Executivo 
(54% da RCL) 969.838.446,60 LRF,  Art.  20, Ill, b 

Limite Prudencial do Município (95% 
do Limite Legal = 51,3% da RCL). 

921.346.524,27 LRF,  Art.  22, par. único. 

Despesa Total com Pessoal Atual 
(DTP)  - Poder Executivo 

483.945.745
'
07 Último RGF publicado, referente  

ao 3° Quadrimestre de 2025 

% da  DTP  Atual do Executivo sobre 
a RCL 26,95% 

Impacto Anual Estimado da Nova 
Despesa (Ano Completo - Tabela 5) 

25.238.245
'
00 

Custo projetado para o ano 
completo (2027) 

Pagamento do Vale Transporte em 
PecOnica para Guardas Civis 

219.542,40 Processo 7711/2010 

Convocação Concurso de vários 
cargos da Educação 

28.658.299,28 Processo 679/2024 

Nova Despesa Total com Pessoal 
Projetada  (DTP  Atual + Impacto 
Anual) 

538.061.831
'
75 

Projeção considerando a nova 
despesa para um ano completo 

°A da Nova  DTP  Projetada do 
Executivo sobre a RCL 29,96% 

Margem em relação ao Limite Legal 
do Executivo (54%) 

24,04% Diferença percentual 

Margem em relação ao Limite 
Prudencial do Executivo (51,3%) 

21,34% 
Diferença percentual (Limite 
prudencial do Executivo = 54% * 
0,95 = 51,3%) 

Conclusão da Análise de Conformidade com os Limites de Pessoal: 

Após a inserção dos dados atualizados do Relatório de Gestão Fiscal, projeta-se 
que a revisão geral anual dos vencimentos e concessão de reajuste nos proventos dos 
servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas e agentes  politicos  da 
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Prefeitura MunicipaL de Cubatão 

Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo manterá o Município abaixo dos 
limites previstos na LRF, tanto no que tange ao limite legal (54% da RCL) quanto ao 
limite prudencial (51,3% da RCL) para a despesa total com pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme demonstrado na Tabela 8, em que se tem atualmente 26,95% 
comprometidos e, com este novo cenário, passará a representar 29,96% de Despesa 
com Pessoal. 

4. 	Conclusão 

0 impacto financeiro anual apurado para o ano de 2026 com aprovação do 
reajuste nos proventos demonstra um aumento de R$ 23.258.921,00 (vinte e três 
milhões duzentos e cinquenta e oito mil novecentos e vinte e um reais) e 1,022% da 
disponibilidade de recursos para 2026 (ano de implementação, considerando apenas 8 
meses), conforme apuração demonstrada à tabela 7 (Impacto Financeiro). Para 2027, 
que já considera o ano completo de 12 meses, o impacto apurado é de R$ 1.979.324,00 
(um milhão novencentos e setenta e nove mil trezentos e vinte e quatro reais), 
considerando o reajuste de 6% sobre o ano de 2026 e representando 0,087% da 
Disponibilidade de Recursos para 2026. E para 2028, o impacto apurado é de R$ 
118.759,00 (cento e dezoito mil setecentos e cinquenta e nove reais) considerando 
o reajuste de 6% sobre o ano de 2027 e representando 0,005% da Disponibilidade de 
Recursos para 2026. 

A previsão do reajuste automático, embora gere um aumento de despesa 
continuado, visa a previsibilidade de aumento das despesas, considerando inflação e 
estimando a evolução da despesa futura. 

A analise de conformidade com os limites legal e prudencial da LRF demonstrou 
que o Município continuará abaixo dos limites previstos na LRF, tanto no limite legal 
(54% da RCL) quanto no limite prudencial (51,3% da RCL). 

Cubatão, 25 de maio de 2026. 

- 

AMAND DE SOUSA 14 1 /4RRETO/MONEZI 

Serviço de Classificação e Ethtúação Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATA0 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
"Salários e Encargos" 

1 — Especificação 2 - Valor 3 - Acréscimo 
de despesa 

Aumento 
sobre o 

acréscimo 
(3/2A) 

A - Receita Corrente 
Liquida Apurada 
Dezembro de 2025 

1.774.788.074,48 

B -Despesa prevista para 
2026 

19.141.491,00 19.141.491,00 1,079% 

C - Despesa prevista para 
2027, em relação a 2026 

1.638.330,00 -17.503.161,00 -0,986% 

D — Despesa prevista para 
2027, em relação a 2028 

98.300,00 -1.540.030,00 -0,087% 

Tomando-se por base os valores apresentados ás fls. 04 do Processo 
6343/2026, demonstramos no quadro acima o impacto orçamentário em relação ao 
Orçamento para 2026. 

Cubarão, 19 de maio de 2026. 

t , Gio "Anni Capello  Salerno  
Analista Orçamentário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
"Vale Alimentação" 

1 — Especificação 2 - Valor 3 - Acréscimo 
de despesa 

Aumento 
sobre o 

acréscimo 
(3/2A) 

A - Receita Corrente 
Liquida Apurada 
Dezembro de 2025 

1.774.788.074,48 

B -Despesa prevista para 
2026 

10.699.500,00 10.699.500,00 0,603% 

C - Despesa prevista para  
2027, em relação a 2026 

882.709,00  -9.816.791,00 -0,553% 

D — Despesa prevista para 
2027, em relação a 2028 

52.963,00 -829.746,00 -0,047% 

Tomando-se por base os valores apresentados às fls. 06 do Processo 
6343/2026, demonstramos no quadro acima o impacto orçamentário em relação ao 
Orçamento para 2026. 

Cubatão, 19 de maio de 2026. 

Gi 	Capone) Salome, 

nalista  Orçamentário  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATA0 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
"Vale Refeição" 

1 — Especificação 2 - Valor 3 - Acréscimo 
de despesa 

Aumento 
sobre o 

acréscimo 
(3/2A) 

A - Receita Corrente 
Liquida Apurada 
Dezembro de 2025 

1.774.788.074,48 

B -Despesa prevista para 
2026 18.670.848,00 18.670.848,00 1,052% 

C - Despesa prevista para 
2027, em relação a 2026 1.540.345,00 -17.130.503,00 -0,965% 

D — Despesa prevista para 
2027, em relação a 2028 

92.421,00 -1.447.924,00 -0,082% 

Tomando-se por base os valores apresentados ás fls. 07 do Processo 
6343/2026, demonstramos no quadro acima o impacto orçamentário em relação ao 
Orçamento para 2026. 

Cubatão, 19 de maio de 2026.  

Giovanni  Capello Salarno 
finalista Orçamentário 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATA0 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
"Vale Transporte" 

1 — Especificação 2 - Valor 3 - Acréscimo 
de despesa 

Aumento 
sobre o 

acréscimo 
(3/2A) 

A - Receita Corrente 
Liquida Apurada 
Dezembro de 2025 

1.774.788.074,48 

B -Despesa prevista para 
2026 

1.090.977,00 1.090.977,00 0,061% 

C - Despesa prevista para 
2027, em relação a 2026 

90.006,00 -1.000.971,00 -0,056% 

D — Despesa prevista para 
2027, em relação a 2028 

5.400,00 -84.606,00 -0,005% 

Tomando-se por base os valores apresentados ás fls. 08 do Processo 
6343/2026, demonstramos no quadro acima o impacto orçamentário em relação ao 
Orçamento para 2026. 

Cubatão, 19 de maio de 2026. 

Gio*anni Capello  Salerno  
Analista Orçamentário 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar, para a elevada 
apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que 
"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS E 
SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO PODER EXECUTIVO; 
ALTERA OS VALORES DOS BENEFÍCIOS DE ALIMENTAÇÃO E 
REFEIÇÃO; ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 1° DA LEI N° 
4.458, DE 14 DE MAIO DE 2026; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS". 

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia 

Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que visa formalizar importantes 

medidas de valorização dos servidores públicos municipais de Cubatão, 

referente à data-base do exercício de 2026. 

A Administração Municipal, ciente de seu papel e 

responsabilidade, reafirma por meio desta iniciativa seu compromisso com 

o funcionalismo público, pilar essencial para a prestação de serviços de 

qualidade à nossa comunidade. As medidas aqui propostas buscam 

conciliar o justo reconhecimento e a valorização dos servidores com a 

indispensável responsabilidade na gestão fiscal do Município. 

0  Art.  20  do Projeto de Lei estabelece a concessão de 

uma revisão geral anual de 5,00% (cinco por cento) aos servidores 

públicos municipais ativos, inativos e pensionistas com direito á paridade. 
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MOVIMENTO  

A1111:,  

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Este índice tem como objetivo não apenas a recomposição das perdas 

inflacionárias, mas também proporcionar um ganho real, valorizando o 

trabalho desempenhado. 

Em complemento, os Artigos 3° e 4° propõem 

o reajuste do beneficio de alimentação para R$ 525,00 (quinhentos e vinte 

e cinco reais) mensais e do beneficio de refeição para R$ 42,00 

(quarenta e dois reais) diários, respectivamente. Estes incrementos 

representam um importante reforço no poder aquisitivo dos servidores, 

mantida a participação dos servidores no custeio destes benefícios será 

mantida nos moldes atuais para o exercício de 2026, conforme disposto no  

Art.  6°. 

Ademais, o  Art.  6° do presente Projeto de Lei 

visa corrigir erro material identificado na Lei n° 4.458/2026, que não 

apresentou a extensão correta do aumento real concedido aos servidores 

ocupantes de cargos de nível médio, que, conforme estudo de impacto 

financeiro-orçamentário, abarcava aqueles abrangidos pela Lei n° 

1.986/1991. 

Todas as medidas contempladas neste Projeto 

de Lei foram precedidas de rigorosos estudos de impacto orçamentário-

financeiro. Tais estudos demonstram a plena capacidade do Município em 

arcar com as despesas decorrentes, em conformidade com as metas fiscais 

estabelecidas e os limites impostos pela Lei Complementar n° 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Certo de poder contar com a habitual 
compreensão e elevado espirito público de Vossas Excelências, solicito a 

apreciação e aprovação deste Projeto de Lei. 
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AS 
refeito Municip 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Assim, tratando-se de Projeto de Lei de suma 

importância, solicitamos seja apreciado em regime de urgência, nos termos 

do que dispõe o artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Cubatão, 26 de maio de 2026. 
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Senhor Presidente, 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Oficio n° 074/2026/SEJUR 

Processo Administrativo: 6343/2026 

Cubatão, 26 de maio de 2026. 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 	 , 

Presidente da Câmara Municipal 
Cubatão — SP. 

Encaminhamos â apreciação dessa Egrégia Câmara 
Municipal o Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL 
ANUAL DOS VENCIMENTOS E SALARIOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA DO PODER EXECUTIVO; ALTERA OS VALORES DOS 
BENEFÍCIOS DE ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO; ACRESCENTA 
PARÁGRAFO AO ARTIGO 10  DA LEI N° 4.458, DE 14 DE MAIO DE 2026; 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS", bem como a respectiva 
Mensagem Explicativa. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 
elevada estima e apreço. 

CESAR DA SILVA NASCIMENTO  
P 'efeito Municipât 
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Prefeitura Municipal de Cubatão 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO, 
RECEBER EM DOAÇÃO COM 
ENCARGOS, OS IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA DE PROPRIEDADE DA 
CDHU — COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE  SAO  PAULO, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação 
com encargos, bem imóvel de propriedade da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
objeto da matricula n. 10.368 do Oficial do Registro de Imóveis de Cubatão, 
com as seguintes especificações: 

Parágrafo único.  AREA  COMERCIAL 01 constituída pelo LOTE 01 da 
QUADRA G, do loteamento denominado RUBENS LARA, situado no 
perimetro urbano deste município e comarca de Cubatão-SP, assim 
descrita e caracterizada: esta descrição tem inicio no ponto 1, localizado 
no vértice formado pela lateral da Rua 05 com a Ciclovia; deste ponto, 
segue confrontando com a lateral da Rua 05 numa distância de 57,95 
metros até o ponto 2; dai deflete à esquerda e segue em curva de 
concordância à esquerda entre a Rua 05 e a Rua 07 com raio de 8,86 
metros e desenvolvimento de 12,70 metros até o ponto 3; deste ponto, 
segue confrontando com a lateral da Rua 07 por uma distância de 9,59 
metros até o ponto 4; dai, deflete à esquerda, e segue confrontando com o 
Lote 02 da Quadra G por uma distância de 68,27 metros até o ponto 5; 
deste ponto, deflete à esquerda e segue confrontando com a Ciclovia numa 
distância de 16,92 metros até o ponto inicial desta descrição, perfazendo o 
perímetro com uma área total de 1.124,60m2 — Inscrição Cadastral sob n. 
02-40-0036-0080-000.  

Art.  2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação 
com encargos, bem imóvel de propriedade da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
objeto da matricula n. 10.369 do Oficial do Registro de Imóveis de Cubatão, 
com as seguintes especificações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
"493° da Fundação do Povoado 

77° da Emancipação". 

ILVA 
P efeito Muni 

ct C 
ipal  

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Parágrafo único.  AREA  COMERCIAL 02 constituída pelo LOTE 03 da 
QUADRA B, do loteamento denominado RUBENS LARA, situado no 
perímetro urbano deste município e comarca de Cubatão-SP, assim 
descrita e caracterizada: esta descrição tem inicio no ponto 1, localizado 
no inicio da curva de concordância entre a Avenida Joaquim Jorge Peralta 
com a Rua 07; deste ponto, segue confrontando com a lateral da Avenida 
Joaquim Jorge Peralta numa distância de 111,70 metros até o ponto 2; dai 
deflete à esquerda e segue confrontando com a  Area  Institucional 08 da 
Quadra B por uma distância de 29,55 metros até o ponto 3; deste ponto, 
deflete à esquerda e segue confrontando com a  Area  Institucional 07 da 
Quadra B, Lote 02 da Quadra B e Lote 01 da Quadra B numa distância de 
118,49 metros até o ponto 4; dai deflete à esquerda, e segue em curva 
esquerda confrontando com a lateral da Rua 07 com raio de 284,84 metros 
e desenvolvimento de 19,89 metros até o ponto 5; deste ponto, deflete 
esquerda e segue em curva de concordância à esquerda entre a Rua 07 
com a Avenida Joaquim Jorge Peralta com raio de 9,00 metros e 
desenvolvimento de 14,79 metros até o ponto inicial desta descrição, 
perfazendo o perímetro com uma área de 3.521,71m2 — Inscrição Cadastral 
sob n. 02-40-0031-0055-000.  

Art.  3° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, tais como 
pagamentos de emolumentos e taxas referentes à lavratura das escrituras 
públicas de doação, bem como de seus respectivos registros de 
transferência e outras, serão custeadas pelo Município e correrão por conta 
de dotação orçamentária própria, suplementadas, se necessário.  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos a 20 de maio de 2021 quanto ao bem imóvel descrito no artigo 2°.  

Art.  5° Revogam-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA DE AS UNTOS JURÍDICOS 

001

11.0
,,,

M

,I

OVMEN1g  

Prefeitura  Municipal de Cubatão I Paco Municipal:  Praça  dos Emancipadores, s/ng - Centro - Cubatao/SP - cep: 11510-9001 

PABX: 13 3513-4001 CI www.cubatao.sp.gov.br  a/prefeituradecubatao 	/prefeituraderubatao 	/prefeituradecubataooficial 
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IMÓVEL: ÁREA COMERCIAL 01 constituída pelo LOTE 1 ds  QUA  . 
loteamento denominado RUBENS LARA, situado no perímetro urbano deste 
comarca de Cuba-Cab-SP, assim descrita e caracterizada: esta descriOlc,  tem inidi. 
localizado no vértice formado pela lateral da Rua 05 com a Ciclovia: deste 
confrontando com a lateral da Rua 05 numa distância de 57,95 metros até o 
deflete a esquerda e segue  ern  curva de concordância à esquerda entre a Rua O  
corn  raio de 8,86 metros e desenvolvimento de 12,70 metros até o ponto 3: deste 
confrontando  corn  a lateral da Rua 07 por uma distância de 9,59 metros até o 
deflete à esquerda, e segue confrontando  corn  o Lote 02 da Quadra G por uma 
68,27 metros até o ponto 5; deste  panto,  deflete à esquerda e segue confron 
Ciclovia numa distancia de 16,92 metros até o ponto inicial dsiescriçào, 

\ perímetro  corn  uma  area  de 1.124,60 metros quadrados. 
\s2 

EXPROPRIANTE: CDHU — COMPANHIA 	.13* 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
estadual, com sede e foro na Capital do Estado.  sit 	 0 /7  

CNR.T/M17  sob o n.° 47.865.597/0001-09 (art.167 25 6.015r, 

REGISTRO ANTERIOR: R.1 aos 24 de 
Matricula n.° 9.599, deste Registro Imob.li 

OFICIAL: 

P.26.324 - mic.1271,  

aos 13 cieJL.in 
/— k  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO 

FICHA DE LANÇAMENTO COM VALOR VENAL PREVISTO PARA 0 PRESENTE EXERCÍCIO 

PRAÇA DOS EMANCIPADORES, S/N - CEP 11510-039 - CENTRO - FONE (13)3513-4001 

Inscrição Cadastral 02-40-0036-0080-000 	 Exercido 2025 

.." '.1 	 Dados Gerais do Proprietário r . 	 . . 

Proprietario COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 	CNPJ/ CPF 47.865.597/0001-09 	CRC  5059919 

Compromissário 	 CNPJ/ CPF 	 CRC  

4o do Imiivel 
Inscrição Quadra 02-40-0036 	 Inscrição Fisica 02-40-0036-0080-000 	 Situação ATIVO 

Logradouro 11533-570 -  RUA RIVALDO ALVES FEITOSA "CONJ RUBENS LARA", 0 	IdFisico 23900 

Bairro SITIO  SAO  LUIZ 	 Lote QUADRA G LOTE 1 

Loteamento 12 - SITIO  SAO  LUIZ 

Matricula 

! 	-- 
.. 	 Local de Entrega 

Endereço de Entrega 01014-000 - RUA BOA VISTA, 170 	2°  SS  

Bairro CENTRO 	 Cidade  SAO  PAULO 	 Estado SP 
„. 	, , 

' 
	' 

, 	. 
.'' 	.% 	, 	I, 	

' 	" 	• ;1-W, 	''' ' • . 	 ocum • ;,, 	?, 	,, 	 Dentação .. 	., 	 . 	.....„ 	..., 	 .. 
NroProcesso 	 NroHabitese 	 Documentação 01 - Legalizado 

Cobrança 01 - Normal 	 Bom Pagador 01 - SIM 	 Situação Físico ATIVO 

Dados Gerais do Tikapig.. 
Frentes 03 - Duas Frentes 	Cond. Física 02 -  Acima do Nível 	Fator Cor. 01 -  Com Pavimentação 

Pedologia 04 - Normal 	 Fechamento 02 - Muro de Frente 	Pos. Terreno 05 - Gleba 

Topografia 01 - Plano 	 Ocupacão 04 - Em Construção 	Testada 0.00 
....„ 	k ^ 

Dados Gerais da Construção 	. 

	

Tipo Const. 	 Acabamento 	 Conservação 

	

Pos.lmovel 	 Estrutura 	 Utilização 

	

Fator Cor. 	 Edicula 	 Depreciação 

para Classificação da Construção 

	

Revest. Ext. 	 Revest. Int. 	 Cozinha 

	

Piso 	 Esquadrias 	 Banheiro Int. 

	

Piscina 	 Cobertura 	 Banheiro Ext. 

	

Elevador 	 Forro 	 Copas 

	

Garagem 	 Salas 	 Pavimentos 

	

Benfeit. Ext. 	 Pintura 	 Quartos 
-27—, 

LanOmentos 
V. Venal Terreno 1.075.713,73 	V. Venal Edificag??o 	0,00 	 V. Venal Est./Patio 0,00  

Area  do Terreno 1.124,80 	 Area  Edificada 	0,00 	 VIr. Venal Imóvel 1.075.713,73 

Valor m2  Terreno 956,36 	 VIr m2  ConstrucAo 	 Tot.  Área Edificada 

	

Fração Ideal 1,00 	 Fat.  Conserv. Pr. 	 Qtd. Edificações 0 

	

Fator Cor. Terr. 1,00 	 Pontos Construção  

	

Area  Edicula 0,00 	 Fator Cor. Prédio  

	

Area  Est./Pátio 0,00 	 Fat.  Obsolecência 

VIr. m2  Est./Pátio 0,00 

FichaLancamentolmobiliario 
	 Usuário emissor: DALMOLITERNO 

	
Data Emissão: 22/04/2025 09:45 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
PRAÇA DOS EMANCIPADORES,  SIN  - CEP 11510-039 - CENTRO - FONE (13)3513-4001 

Extrato de Débito 

Inscrição 02-40-0036-0080-000 IdFisico 23900 Situação: ATIVO 
Proprietário COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO - CNPJ/CPF 47.865.597/0001-09 

Local do Imóvel 11533-570 - RUA RIVALDO ALVES FEITOSA "CONJ RUBENS LARA",O S/N  AREA  COMERC 
Bairro SITIO  SAO  LUIZ 	Loteamento: SITIO  SAO  LUIZ 	 Lote: QUADRA G LOTE 1 

Posição dos Débitos Atualizados até:24/04/2025 

Plano: PAGAMENTO NORMAL 

Observações: 

-• Tributo 	- Ese. 	Nro Lançamento Antigo- --Protestado • 	Original - --Correção..--.-Juros 	• 	Meta 	SubTotal - Honorerles 	-  DARE 	Citação H. Embargos Diligências 	Total 	Processo - 

TCRS 2022 	103.2022.2022.9153396 480,00 53,47 	176,87 53,35 	763,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	763,69 

Total (10) 	480,00 	53,47 	176,87 	53,35 	763,69 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	763,69 

ExtratoDebitoPorExercicio 	 Usuario: VVFSimoes 	 24/04/2025 11:01 	 Página 1 de 1 



IMOVEL,:  AREA  COMERCIAL 02 constituída pelo LC.7171 	 B, do 
loteatriento denominado RUBENS LARA. situado no perin-;e:.:o 	c.".eser..e município e 
comarca de Cubatdo-SP, assim descrita e caracterizada: esta ciesc:rigiSc :em 	no ponto 1, 
localizado no inicio da curva de concordância entre a Avenic:a 	..7oraa Peralta com a 
Rua 07; deste ponto, segue confrontando com a lateral da 2L..- ízfla ai= Jorge Peralta 
numa distância de 111,70 metros até o  panto  2; dai deflete 	 confrontando 
com a  Area  Institucional 08 da Quadra B por uma distancia  :la  23,55 =F.:71:s até o ponto 3; 
deste ponto, deflete h. esquerda e segue confrontando com a A:-ea 	 07 da Quadra 
B, Lote 02 da Quadra B e Lote 01 da Quadra B numa distância cia 118,43 	ate o ponto 
4; dai deflete à esquerda, e segue em curva à esquerda confrcrr:an:fc  :am  a :.a-ar da Rua 07 
com raio de 284,84 metros e desenvolvimento de 19,89 nte:ros  ac  :f: ocritc 5; deste ponto, 
deflete à esquerda e segue em curva de concordância b. 	 entre a Rua 07  corn  a 
Avenida Joaquim Jorge Peralta com raio de 9,00 metros e ser.,;c.:-siinter::° cia 14,79 metros 
até o ponto inicial desta descrição, perfazendo o perímetro oorn 	área ciaS.521,71 metros 
quadrados. 

EXPROPRIANTE: CDHU — COMPANHIA 	 7.7.3:LSZ:f.,77LVENIENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE S..2.1•:,' 	 .rt:rresa pública 
estadual, com sede e foro na Capital do Estado, sito 	 :70, inscrita no 
CNPRIVIF sob o n.° 47.865.597/0001-09 (art.167, inc_ I. n.° 35. cia 1.e.1 

REGISTRO ANTERIOR: R.1 aos 24 de outubro de 2008 e R.2 a:s :7,cieuiio de 2009 da 
Matricula n.° 9.599, deste Registro 

OFICIAL: 

P.26.324 - rnic_127.1/70 	 MARIA LAURA DE  SOUZA  ETL 

Certidão de Propriedade  corn  Negativa de  Onus  e Alienação. 
Certifico que a presente reprodução da Matriculd n° 	esta conforme 
original e foi extraída na forma da § 1° do artigo 19 da Lei rf 6.015/73 
nada mais havendo a certificar ale'in_des-atc-iTra--exTzsamente lançado na 
aludida matricula inclusive  co 	reucia a alienagZes  emus  reais e pessoais. 
Dou fé_ Cubatão. data e hora4baixI indicadas. 

Eduardo 74a 	 apa. -. Substitito  

adJacioTavares 
• Substituto 

'CY,cial de Registro de tmeveiS 
e ATiexes 	C.',ubt,:.;c) 

Para cc 	a 	CE.-3';,‘:-.C,F.:Jesa  documento 
efetue  a 	co QR. Cots rn ...ssso  ou  acesse 
o enderegr s!e's-f.,:toc 

02..026;C:122.50021y  

0001/001 
Car1idão na última pãginl 

L=. 

N°2 - REGISTRO GERAL 
	

OFICIAL 	 :MOVEIS 
17. -= 

1 --] Cubatao, 27 de jam.eirc 
— m.tricula 	 

10-369  

Ao Oficial.: R$ 34,73 
Ao Estado..: R$ Nihil 
Ao IPESP...: R$ Nihil 
Ao Reg.Civil R$ Nihil 
Ao Tri.b.Just R$ Nihil 

Código de controle de certidão: 11 11 
1 Ao ISS 	R$ Nihil Pedido: 31829 

Ao FEDNP...: R$ Nihil Matrícula N°: 10369 
Total 	• R$ 34,73 
Certidão expedida nos termos do 
artigo S° da Lei n°  11.331/2002 

Certidão expedida as 12:35:00 horas do dia 
Para iavratura de escrituras esta certidão é vé:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO 

FICHA DE LANÇAMENTO COM VALOR VENAL PREVISTO PARA 0 PRESENTE EXERCÍCIO 

PRAÇA DOS EMANCIPADORES, S/N - CEP 11510-039 - CENTRO - FONE (13)3513-4001 

Inscrição Cadastral 02-40-0031-0055-000 	 Exercido 2025 

-77 
' 

c,113ATAo 

Dados Gerais do Proppletkig.,...; _ 	_. _. 	. 	.., 	. 	. • , 
Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO 	CNPJ/ CPF 47.492.806/0001-08 	CRC  484663 

Compromissario 	 CNPJ/ CPF 	 CRC  

Dados Gerais do Imóvel 

Inscrição Quadra 02-40-0031 	 Inscrição Física 02-40-0031-0055-000 	 Situação ATIVO 
Logradouro 11533-570 - RUA RIVALDO ALVES FEITOSA "CONJ RUBENS LARA", 0 	IdFisico 23860 

Bairro SITIO  SAO  LUIZ 	 Lote QUADRA B LOTE 3 

Loteamento 12 - SITIO  SAO  LUIZ 

Matricula 10.369 

• 4.4;kr4f  -4,/,, ,,, 	Local de Entrega, 

Endereço de Entrega 11510-039 - PCA DOS EMANCIPADORES, 	PACO MUNICIPAL 
Bairro CENTRO 	 Cidade CUBATAO 	 Estado SP 

Doctpntação 

NroProcesso 	 NroHabitese 	 Documentação 01 - Legalizado 

Cobrança 02 - Imune 	 Bom Pagador 01 - SIM 	 Situação Físico ATIVO 

Dados Gerais do Terreno 

Frentes 03 - Duas Frentes 	Cond. Física 02 - Acima do Nível 	Fator Cor. 01 - Com Pavimentação 

Pedologia 04 - Normal 	 Fechamento 02 - Muro de Frente 	Pos. Terreno 05 - Gleba 

Topografia 01 - Plano 	 Ocupação 04 - Em Construção 	Testada 0.00 

, Dados Gerais da Construção 	 : 

	

Tipo Const. 	 Acabamento 	 Conservação 01 - Bom 

	

Pos.lmóvel 	 Estrutura 	 Utilização 

	

Fator Cor. 	 Edicula 	 Depreciação 

Dal's para Classificação da Construção 

	

Revest. Ext. 	 Revest. Int. 	 Cozinha 

	

Piso 	 Esquadrias 	 Banheiro Int. 

	

Piscina 	 Cobertura 	 Banheiro Ext. 

	

Elevador 	 Forro 	 Copas 

	

Garagem 	 Salas 	 Pavimentos 

	

Benfeit. Ext. 	 Pintura 	 Quartos 
.717,75,r , 

Lançamentos 

V. Venal Terreno 3.368.022,58 	V. Venal Edificag??o 	0,00 	 V. Venal Est./Pátio 0,00  
Area  do Terreno 3.521,71 	 Area  Edificada 	0,00 	 Vir. Venal Imóvel 3.368.022,58 

Valor m2  Terreno 956,36 	 Vir m2  Construção 	 Tot. Area  Edificada 

	

Fração Ideal 1,00 	 Fat.  Conserv. Pr. 	 Qtd. Edificações 0 

	

Fator Cor. Terr. 1,00 	 Pontos Construção  

	

Area  Edicula 0,00 	 Fator Cor. Prédio  

	

Area  Est./Pátio 0,00 	 Fat.  Obsolecência 

Vir. m2  Est./Pátio 0,00 

FichaLancamentolmobiliario Usuário emissor: DALMOLITERNO Data Emissào: 22/04/2025 11:14 
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,. . 	 -',. 	. 	 ; Normativa h° 200 de 13 de setembro de 2_002;4:  .ecreteriele•i6eit6:F4
.  

4 
• • --/./-;-/,/; ,/.-,»  :',I 

• : 	 Y:. .01 ,• 
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ros 19°, 20°'e 210,  de seu estatuto s'ocial, por seu DiretorFresidente, SILVIO 

„ 
CO/NCELL0.5';':'" biaSilentó?. 
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• .  
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realizada em 08 de junho de 2021, devidamente rejtrada na JUcesp sob n° 322056/21- 

QUINTANA  ;Tv 	brasileiro 
." 	 . 

rscrito no CPF/ME sob no 152 959 075-20  e-mail  aquintana(âsp qov br,  telefone 11- 
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"on  forme Reuniões de 1»retorianumeros 037 de  .2,3/09/204:.0••,039; .de 11/1120:.14,e 042 
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:em atraso 'ou outroS encarg,os, do, imóvel • ladaliiadó,  n6.-  Idtpariiento...d0e106t0 
• C.ONJU.NTO. HABITACIONAL kin9tNS::'LARA'. 	 hó  muniCipio Córnarda 
:  Cartório  .de RegiStib:de: frnáteis. de Cubetío4R:i-a,,s,apet: 

02  constituída  meIo  LOTE -0.3  da QUADRA  

coma Rtia•07,•cdiri .a  área cie  3.521:71m2  (três  Mil;..duinh-entds'e 	 hiefe6e .:Z:•„  
setenta  e 'um sdecimetrot  quadrados)"  ; . objeto—da•  matricula  n° 1•0.369-;  devidati.9"qeitOr " 
•-•  

cadastrado  junto a  Prefeitura 	sdlp.;‘n°:  .04:24M011405:54)00'6 	valbr::Verral.,,v/? 
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Avenida 

Registro de Irrióv,eis da comarca de CdbatãO7.SP do dual toram aPreSer.i.fdcfaS:..ce 

expedidas em 18 de butilibt'6::de 2';.(*.-Vgi'dfei.r,46'..:dLei. e que fica totieS arquii?aclas,•'ne, 
•rttat,  ern,  pasta .  própria número Az686., sob numero 121; • SendO 	ag;, 
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data, de acordo Com o Decreto Estadual niirtierp'-32.'635/90, corresponde ao mesmó :valor  
3. 	acima menCioriadd.- imóvel esse objeto da i;hatricula -acirnraneionacia;  awl°,  Cartgric,  
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REPA-s23LOC.i.% FEEMATiVi,;.1 De BilAggL 
Es.2ed© da.,à6ko Oakg 

SAO  PAULO - C.D.H.U.,  ern  face de Jardim Casqueiro — Imóveis e Construções Ltda, 

verifica-se que conforme R. Sentença de 24 de junho de 2.010, que transitou em 

julgado em 20 de setembro -de 2.010, a, expropriante COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO, ESTADO DE  SAO  PAULO - 

C.D.H.U., adquiriu a propriedade do imóvel objeto da presente, pelo valor de R$ 

2Z886.000,00.- Conf9rme Registro 2, feito na matricula 9.599 do 1° Oficial qo Registro de 

Imóveis da comarca de Cubatão-SP, , 	COMPANHIA DE • DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE  SAO-  PAULO - C.D.H.U„,• promoveu o 

registro do loteamento "CONJUNTO HABITACIONAL RUBENS LARA' SEGUNDO:- 

Pela Presente escritura e na melhor forma de , direito, ela outorgante, DOA, como de' 
: 

fato DOADO TEM,  !bare  o, MUNICI-P10 DE CUBA TÃO,  o imóvel acima mencionado: pelo 

que, desde já, lhe transfére toda' a-posse, domínio, direitos e ações que tinha e vinha 

exercendo sobre o referido imóvel, para que dele use e goze como seu que fica sendo 

desta data em diante, para a finalidade e com as condições constantes do itern seguinte, 

obrigando-se a fazer a presente escritura, sempre boa, firme e valiosa, na forma da  

Lei. TERCEIRO:- Tal imóvel é doado conforme Reuniões de Diretoria da CDHU, de 

números 037, de 23/09/201.0, 039; de 11/11/2014 e 042, de 05/10/2021, e Laudo 

Técnico de Avaliação. CPOS, constante do Processo de Transferencia de imóvel 

.CDHU-PRC-2021/003871, avaliado em R$:' 4_227.000,00:.(quatro milhões, duzentos e 

vinte ,e sete mil reais), Para que, o Município promova a prévia afetação da  area  objeto 

do pleito, :dando à mesma destinação pública e que a utilização seja ilinis6a e 

exclusivamente em beneficio da população, sendo que, para tanto, é imprescindível que 

a doação ao municipio atenda a'finalidade pública. QUARTO:- Que, estima e avalia a 

.::Presente doação, para fins e efeitos fiscais, em R$ 4.227.000,00 (quatro milhões,  

,duzentos .e vinte e sete mil reais), conforme Laudo Técnico de Avaliação CPOS, 

constante do" Processo de Transferencia de imóvel — 

2021/00.381_ QUINTO:— •Declara• mais, sob as penas da Lei que1  inoxistem ações roais 

ou pessoais, reipersecutórias relativas ao imóvel ora doado ou outros õrius reais 

incidentes sobre o mesmo_ Então, pelo, MUNICIPIO DE CUBATAO,  na forma corno 

Comparece, me foi dito que aceitava a presente esóritura em seus expressos termos, 

bem  comb  as cértidões apresentadas pela ora doadora, dispensarido a apresent600 de 

outras certidões, tendo sido cientificada sobre a possibilidad& de ,obtengão prévia de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para prevenção contra: fraudes em' 

j'S‘rcb.  
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1-g.  encerramentos de matriculas 
1 	 . DECLARAOQES:FINA1S Pela Primeira:dtfO66t 1 	e   

, apresentado a:Cértidão Positiva  coin  - -/EfeitOi':de Negativa de DéKitOS( RalativoS• .d.s'.0/::''4 • , 	
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Doação de"Quaisquer Bens ou Direitos (1TCMD), devido Pela presente escritura está isento 

de acordo com á: Lei Estadual número 10. -705/00. e alterada pela Lei)  n°  10992/01, e.  

Decretos números 45.837, de 04 'de junho de 2001 -e 46.655, de 1°  de abrif de 2002. 

Capitulo II Artigo 60, Inciso 11, letra "b". É, de coma assim o disse, me pediu que lhe 

lavrasse este público instrumento que, sendo=lhe lido em voz!'aita,• .O(achOU confprme, 

aceitou, outorgou e assina, do que de tudo dou fé.Ao Tabelião R$ 6.011,16•11 AoEstado 

R$ 0,00ii/ A Secretaria.  da Fazenda R$ 0,00 //Ao Município R$0,00 II AO Ministério 

F:OblicOR$ 0,00 II Ao Fundo do Registro Civil R$ 0,00 '11Ao Tribunal-  de Justia R$ 0,00 

// k•Santa Casa R$ 0,00 // Total Escritura R$6.011,10.- Guia 43/2021.- Eu, Sebastião  

Becker,  escrevente, a.  escrevi.- Eu;  GERALD°  '.JAIRODE SOUZA, TABELIÃO 

SUBSTITUTO, à . subscrevi. (a.a). /// SÍLVIO VASCONCELLOS /// AGUINALDO LOPES  

QUINTANA NETO ADEMARIO_DA-SILVA 'OLIVEIRA N.  NADA-  MAIS. Trasladada 
, 	, 	, 	 z 

em seguida. 	 , (SEBASTIAO 

BECKER) ESCREVENTE, a digitei, fiz impriMir e conferi. Eu,  

(GERALD°  JAIRO , DE SOUZA), ,TABELIA- 0 
( 	

•,/  
UBSTITUT0a-subscrevo e assino, em público e raso. 

, 

EM TESTEMULIH,_0 DA-VERDADE 

(/ 
!GERALDO-JA-l-ReT5E SOUZA •••• 

• • TABELIÃO SUBSTITUTO 

:Código do Selo Digital: 1122921ES000135,166001P21D R$ 6.011,10 

Código do Selo Digital: 112292,1TR000135187001P21H ‘ R$ 70,80 

1 
 

Código do Selo Digital: 11.2921TR00013.5167001A21C:' R$ 70,80 , 

Para conferir a procedência deste documento efetue a leitura do:QR  Code  impresso ou acesse 6 

__,. 	, 

	
endereço életrônico https://selodigital.tjsP.jus.br  



Prefeitura Municipal de Cubatão 

MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar, para a elevada 
apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que 
"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO, RECEBER EM DOAÇÃO COM 
ENCARGOS, OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA DE PROPRIEDADE DA 
CDHU — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE  SAO  PAULO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

0 presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o 
Poder Executivo receber em doação duas áreas de propriedade da CDHU 
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo. 

0 Projeto de Lei em tela fundamenta-se na 
necessidade de otimizar os espaços públicos e promover políticas que 
impulsionem o desenvolvimento local, concretizando importantes projetos 
de infraestrutura e fomento econômico. 

A doação "com encargos" assegura que os bens 
serão utilizados para finalidades especificas de interesse público, 
garantindo o uso social e estratégico dos terrenos, o que é de fundamental 
importância para direcionar a utilização dos imóveis a demandas urgentes 
da comunidade. 

A incorporação desses bens ao patrimônio municipal 
permitirá a execução de projetos que, de outra forma, demandariam 
vultosos investimentos na aquisição de terrenos, postergando ou mesmo 
inviabilizando sua implementação. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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CÉS 	D SILVA N Sr! , 
refeito  Munic al  

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Ante o exposto, o Poder Executivo encaminha o 
presente Projeto de Lei, solicitando seja apreciado em regime de urgência, 
nos termos do que dispõe o artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Cubatão, 26 de fevereiro de 2026. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
13=Er 14Z:  
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CESAR D SILVA NA I 
P efeito Muni  pal  

Prefeitura Municipal de Cubatão 

Oficio n° 015/2026/SEJUR 

Processo Administrativo: 5.109/2025 

Cubatão, 26 de fevereiro de 2026 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Cubatão — SP. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos â apreciação dessa Egrégia Câmara 
Municipal o Projeto de Lei que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO, 
RECEBER EM DOAÇÃO COM ENCARGOS, OS IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA DE PROPRIEDADE DA CDHU — COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", bem como a respectiva 
Mensagem Explicativa. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 
elevada estima e apreço. 

SECRETARIA DE ASSU TOS JURÍDICOS 
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4930  Ano da Fundação do Povoado e 
770  Ano de Emancipação  Politico  Administrativa 

Ker4670, 
gra,„e 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2  23/2026 

Altera a redação da  PL  n2  23/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A RECEBER EM 

DOAÇÃO COM ENCARGOS OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA DE PROPRIEDADE DA CDHU — COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE  SAO  PAULO, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

Fica acrescido ao Projeto de Lei o artigo 3, com a seguinte redação:  

"Art.  3. A utilização dos imóveis objeto da presente doação deverá observar a preservação das 

atividades comerciais, sociais e comunitárias já consolidadas nas áreas há longo período, vedando-se 

medidas administrativas de desocupação compulsória sem prévio procedimento administrativo, 

garantia do contraditório e ampla defesa, bem como sem a prévia adoção de medidas de 

regularização, realocação ou compensação social aos ocupantes de boa-fé. 

Parágrafo único. 0 Poder Executivo deverá priorizar políticas de regularização e integração 

urbanística dos comerciantes e munícipes que atualmente utilizam os espaços, em observância aos 

princípios da função social da cidade, da dignidade da pessoa humana, da valorização da atividade 

econômica local e do interesse social." 

Câmara Municipal de Cubatão, 19 de maio de 2026. 

RONIELE MARTINS DA SILVA 

Vereador 















Camara Municipal de Cubatao  
Estado  de Sao Paulo 

Cubatdo, 28 de maio de 2026. 

Ao protocolo, em seguida para elaboração do estudo de impacto 

financeiro no RH. Após, encaminhe-se os autos para 6. Contabilidade para novo 

estudo. Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria para emissão de parecer 

jurídico. 

Na sequência, encaminhe-se à DVL para regular tramitação. 

.. 

Gestor Legislativo 

Praga dos Emancipadores, s/n2 —Centro —Cubat5o/SP 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

493°  Ano da Fundação do Povoado e 

77°  de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROJETO DE LEI N2 	2026 

Dispõe sobre a alteração da Lei n2  4.391, de 8 de agosto de 

2025, para criar os padrões de função gratificada F18 e F19 

no quadro da Câmara Municipal de Cubatão.  

Art.  1° A tabela constante do  Art.  32  da Lei n° 4.391, de 8 de agosto de 2025, passa a vigorar acrescida 

dos padrões de função gratificada F18 e F19, com os seguintes valores: 

Padrão de Função Valor (R$) 

[...] [...1 

F18 17.521,80 

F19 21.000,00  

Art.  29  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 27 de maio de 2026. 

(1, 
Alexan  re  Mendes da Silva 

Presidente 

) 
A sridro Donizete de 	eira 

10 Secretário 

José  Elan  dos Santos Gomes 

2° Secretário 

Cubatão/SP, Sala Vereador  Aristides  Lopes dos Santos, 27 de maio de 2026. 

, 2 

AureT5-TupliT5M—ba e Oliveituste(Filho 

Gestor Legislativo 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

493° Ano da Fundação do Povoado e 

77° de Emancipação  Politico  Administrativa 

JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de lei tem por objetivo aperfeiçoar, adequar e ampliar a estrutura de funções 

gratificadas do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Cubatão, por meio da alteração da Lei n2  

4.391, de 8 de agosto de 2025. 

A criação dos novos padrões de função gratificada, sob os simbolos F18 e F19, fundamenta-se na 

premente necessidade de modernização administrativa do Poder Legislativo. Com  o dinamismo e o 

aumento das demandas institucionais, torna-se imperioso instituir mecanismos que permitam 

remunerar de forma justa e adequada as atribuições que exigem alta complexidade, notório saber 

técnico e acentuada responsabilidade administrativa. 

Dessa forma, a medida assegura a atração e a retenção de profissionais qualificados para o 

desempenho de funções estratégicas, observando os princípios constitucionais da eficiência, da 

proporcionalidade e da simetria em relação aos padrões já consolidados na estrutura funcional desta 

Casa de Leis. 

Demais disso, cumpre destacar que a proposta atende aos preceitos de responsabilidade fiscal, uma 

vez que as despesas decorrentes da aplicação desta norma encontrarão amparo em dotações 

orçamentárias próprias deste Poder, não comprometendo o respectivo equilíbrio financeiro. 

Diante do exposto, e convictos de que a medida reverterá em prol da qualidade e da excelência dos 

serviços prestados por esta Edilidade à população de Cubatão, submetemos o presente projeto 

deliberação e aprovação dos Nobres Pares. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 27 de maio de 2026. 

Alexa dre Mendes da Silva 

Presi • ente 

  

  

116,  
A -s 	• ro Donizete de 

1° Secretário 

José  Elan  dos Santos Gomes 

2° Secretário 

Cubatão/SP, Sala Vereador  Aristides  Lopes dos Santos, 27 de maio de 2026. 

--Aurso-Tup m bá de Oliv_eira_Eaus, Ei I ho  
Gestor Legislativo  __> 











Camara Municipal de Cubatao  
Estado  de Sao Paulo 

Cubatdo, 28 de maio de 2026. 

Ao protocolo, em seguida para elaboração do estudo de impacto 

financeiro no RH. Após, encaminhe-se os autos para 6. Contabilidade para novo 

estudo. Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria para emissão de parecer 

jurídico. 

Na sequência, encaminhe-se à DVL para regular tramitação. 

.. 

Gestor Legislativo 

Praga dos Emancipadores, s/n2 —Centro —Cubat5o/SP 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 

76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2 	/2026 

Altera e acrescenta dispositivos à Resolução n2  3.079, de 22 

de julho de 2025, para readequar o quadro de funções 

gratificadas da Câmara Municipal de Cubatão, e dá outras 

providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz 

saber a todos que encaminhou ao Plenário da Câmara, para a apreciação e votação, o seguinte Projeto 

de Resolução:  

Art.  19  0 Anexo V da Resolução n2  3.079, de 22 de julho de 2025, Quadro de Funções Gratificadas, 

passa a vigorar com as seguintes alterações de padrões de função, quantidades e requisitos nas 

funções existentes, além do acréscimo de novas funções na tabela: 

Nomenclatura Quantidade 
Padrão de 

Função 

Forma de 

Designação 

Nível de Escolaridade e 

Requisitos 

Agente de 

Contratação 
(—) (...) (...) 

Superior! Servidor 

efetivo com formação 

compatível ou 

qualificação atestada 

por certificação 

profissional emitida por 

escola de governo 

criada e mantida pelo 

poder público  (NR)  

Agente de 

Fiscalização do 

Controle Interno 

6  (NR)  (—) (—) 

Superior em Direito, 

Economia, 

Contabilidade, 

Administração, 

Engenharia Civil, 

Engenharia da 

Computação ou 

Tecnologia da 

Informação! Servidor 

efetivo da CMC  (NR)  

Assessor Técnico 

de Assuntos de 
Controle Fxterno 

(...) F18  (NR)  (—) (—) 

Assistente 

Legislativo de 

Gabinete 

Parlamentar 

(...) F18  (NR)  (—) (-.) 



Camara  Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Coordenador de 

Planejamento de 

Compras e 

Contratações 

(—) F19  (NR)  

Diretor da Divisão 

Administrativa 
(—) F18  (NR)  

Diretor da Divisão 

de Contabilidade 

e Finanças 
(—) F18  (NR)  (—) (—) 

Diretor da Divisão 

de Tecnologia da 

Informação 
(—) F18  (NR)  (—) (—) 

Diretor da Divisão 

Legislativa 
(—) F18  (NR)  (—) (—) 

Diretor Jurídico 

da Procuradoria 
Legislativa 

(—) F18  (NR)  (—) (—) 

Chefe dos 

Serviços 

Administrativos 
(—) F17  (NR)  (—) (—) 

Chefe dos 

Serviços 

Contábeis e de 

Finanças 

(—) F17  (NR)  (—) (—) 

Chefe dos 

Serviços de 

Comunicação 

Social 

(—) F17  (NR)  

Chefe dos 

Serviços de 
Controle e 

Elaboração de 

Proposituras 

(—) F17  (NR)  (—) (—) 

Chefe dos 

Serviços de 

Expediente 

Legislativo 

(—) F17  (NR)  

Chefe dos 

Serviços de 

Recursos 

Humanos 

(—) F17  (NR)  

Coordenador de 

Cadastros e 
Almoxarifado 

(...) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador de 

Comunicações (—) F16  (NR)  (—) (—) 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Coordenador de 
Controle das 
Comissões 

(—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador de 
Elaboração de 
Proposituras 

(—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador de 
Expediente, 

Comunicação e 
Protocolo 

(—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador do 
Expediente 
Legislativo 

(...) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador de 
Finanças (—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador de 
Recursos 
Humanos 

(—) F16  (NR)  (—) (...) 

Coordenador dos 
Serviços de 

Arquivo 
(—) F16  (NR)  (—) (...) 

Coordenador dos 
Serviços 

Contábeis 
(—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador dos 
Serviços 

Legislativos e 
Administrativos 
da Procuradoria 

Legislativa 

(—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador de 
Sistemas (—) F16  (NR)  (—) (—) 

Coordenador dos 
Trabalhos do 

Plenário 
(—) F16  (NR)  (—) (--) 

Coordenador de 
Suporte Técnico (..-) F16  (NR)  (—) (—) 

Secretária da 
Comissão de 

Planejamento de 
Compras e 

Contratações 

1 

1 

F18 

F18 

Portaria do 
Presidente 

Portaria do 
Presidente 

Superior! Servidor 
efetivo 

Subcoordenador 
de Planejamento 

de Compras e 
Contratações 

Superior / Servidor 
efetivo com formação 

compatível e 
qualificação 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de  Sao  Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

comprovada na  area  de 

licitações e contratos  

Art.  22  0 Anexo VI da Resolução n2 3.079, de 22 de julho de 2025, Atribuições das Funções Gratificadas, 

passa a vigorar acrescido das atribuições correspondentes às novas funções instituidas, sob a 

identificação dos seguintes incisos: 

"XLVII - Secretária da Comissão de Planejamento de Compras e Contratações: 

assessorar diretamente o Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações 

na organização administrativa da Comissão de Planejamento de Compras e 

Contratações. Supervisionar o andamento de todos os processos que tramitam na 

Comissão, mantendo relatório sempre atualizado, exercendo controle de entrada e 

saída mediante registro de protocolo e monitorando os respectivos prazos. Realizar 

outras tarefas administrativas determinadas pelo Coordenador de Planejamento de 

Compras e Contratações. 

XLVIII - Subcoordenador de Planejamento de Compras e Contratações: auxiliar o 

Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações na atividade de 

coordenação da Comissão de Planejamento de Compras e Contratações, em relação 

ás atividades que lhe forem delegadas expressamente por aquele. Atuar nos Processos 

de Compra que lhe forem distribuídos pelo Coordenador, mediante a elaboração de 

estudos técnicos preliminares, termos de referência, minutas de editais de licitação e 

de todos os respectivos anexos, minutas de contratos e convênios e de todos os 

respectivos anexos, minutas de avisos de dispensas de licitação e de todos os seus 

anexos, mapas de riscos, minutas de atas de registro de pregos, bem como a 

elaboração de pesquisas de pregos da Câmara Municipal de Cubatão para fins de 

realização de licitações, prorrogações contratuais e contratações diretas. Exercer 

outras atribuições inerentes à função, quando determinadas diretamente pelo 

Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações, substituindo este nas suas 
ausências legais."  

Art.  32  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 27 de maio de 2026. 

dtbi 
Alexan  re  Mendes da Silva 

Presidente 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

A essandro Donizet, e Oliveira 

1° Secretário 

José  Elan  dos Santos Gomes 

2° Secretário 

Cubatão/SP, Sala Vereador  Aristides  Lopes dos Santos, 27 de maio de 2026. 

Áureo Tupinam 
	

de Oliveira Fausto  Filho 

<- Gestor  Legislativo 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por finalidade promover uma necessária readequação na estrutura interna 

e nos procedimentos administrativos da Câmara Municipal de Cubatão, alinhando este Poder 

Legislativo às modernas exigências da gestão pública contemporânea, com especial enfoque na 

eficiência e na segurança jurídica das contratações. 

A elevação dos padrões de função traduz-se em uma medida de justiça funcional. 0 objetivo é valorizar 

e conferir a devida contraprestação a atribuições de comando, liderança e alta responsabilidade 

técnica e jurídica, essenciais para o regular andamento dos trabalhos desta Casa de Leis. 

Paralelamente, o ajuste pontual nos requisitos exigidos para a função de Agente de Contratação 

confere maior precisão técnico-jurídica 6 sua qualificação, harmonizando a norma interna com a 

legislação nacional de licitações. No mesmo sentido de fortalecimento institucional, a ampliação do 

quadro de Agentes de Fiscalização do Controle Interno, cujo número passa de 4 para 6 vagas, atende 

crescente e complexa demanda por auditoria, fiscalização e zelo com o patrimônio e a moralidade 

administrativa. 

Por fim, a instituição das funções de Subcoordenador e de Secretária no âmbito da Comissão de 

Planejamento de Compras e Contratações cumpre um papel estratégico fundamental. A criação desses 

cargos dotará o setor de uma estrutura operacional mais completa e indispensável para conferir 

celeridade, controle de prazos e blindagem jurídica a todos os processos preparatórios e certames 

licitatórios conduzidos por esta Edilidade. 



Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492° Ano da Fundação do Povoado e 
76° de Emancipação  Politico  Administrativa 

Trata-se, portanto, de um conjunto de medidas integradas que visa aperfeiçoar e elevar a qualidade 

dos serviços internos, refletindo diretamente na excelência da atuação do Poder Legislativo em 

beneficio do Município de Cubatão. 

Diante da relevância da matéria e do evidente interesse público que a norteia, contamos com o valioso 

apoio dos Nobres Pares para a sua célere tramitação e posterior aprovação. 

Cubatão/SP, Sala D. Helena Meletti Cunha, 27 de maio de 2026. 

Alexandre Mendes da Silva 

Presidente  

Alessandro Donizete de Oliveira 

10 Secretário 

José  Elan  dos Santos Gomes 

2° Secretário 

Cubatão/SP, Sala Vereador  Aristides  Lopes dos Santos, 27 de maio de 2026. 

Áureo 	inambá de Oliveira Fausto Fil 

Gestor Legislativo 
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